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DESPACHO 
 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.002566 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/CONJUR – Consultoria em 
Informações Oficiais 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para assinatura com a empresa 

CONJUR – Consultoria em Informações Oficiais, para prestação de 
serviço de acompanhamento de processos judiciários nos Diário 
Eletrônico  do TJ/AM; Diário Eletrônico  do TRT 11ª Região; Diário 
Eletrônico  do STJ/AM; Diário Eletrônico  do STF/AM; Diário Eletrônico  
do TST/AM; Diário Eletrônico  do TRF 1ª  Região- Seção Judiciária do 
Amazonas; Diário Eletrônico  do TSE/AM; Diário Oficial do Estado do 
Amazonas (físico); Conselho Nacional de Justiça -CNJ, Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas –TCE e Tribunal Regional Eleitoral-
TRE, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), para o exercício 
de 2018. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 02 de janeiro de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral  

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput, da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 02 de janeiro de 2018. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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